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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco n0.86 – CEP 14730-000 

  
 

                                            DECRETO Nº 3.859, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

Dispõe sobre a suspensão do pagamento 
do auxílio alimentação aos servidores 
inativos, aposentados e pensionistas. 
 

 
  

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO a Súmula Vinculante Nº 55 do 

STF – Supremo Tribunal Federal, originária da Súmula Nº 680, a qual expressa 
“O direito ao auxílio-alimentação não se estende a servidores inativos”; 

 
CONSIDERANDO o Relatório de Acompanhamento 

de Execução Contratual TC 024177.989.19-1 do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo,  

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica suspenso o pagamento do auxílio-

alimentação aos empregados públicos inativos, aposentados e pensionistas, 
em cumprimento à Súmula Vinculante Nº 55. 

 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
Monte Azul Paulista, 24 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS 
            Prefeito do Município. 
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